
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

REVOGA O ARTIGO 4Q DA LEI NQ 1.606, DE
12 DE DEZEMBRO DE 1977, QUE DISPOE SO-
BRE A VENDA DE UMA ÁREA DE TERRA PER-
TENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICíPIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Poder
Legis1ativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica revogado o Artigo 4Q da Lei nQ 1.606, de 12 de de-
zembro de 1977, que dispõe sobre a venda de uma área de
terra pertencente ao Patrimônio do Município, à Senhora
ELVIRA PINTO DE MORAES.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo,
vogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 27 DE MARÇO DE 1992.

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

Publique-se
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